
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 255/2026                                                                   

Serra, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.297, de 7 de maio de 2026. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.297, de 7 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra no dia 13 de maio de 2026, com a seguinte ementa: “Declara de utilidade 

pública o “Centro de Referência Educacional e Social Cristão do Espírito Santo – CRESCES” e 

dá outras providências”, conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                                 GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

 

LEI Nº 6.297, DE 7 DE MAIO DE 2026 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

“CENTRO DE REFERÊNCIA EDUCACIONAL 

E SOCIAL CRISTÃO DO ESPÍRITO SANTO – 

CRESCES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 

que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública o Centro de Referência Educacional e 

Social Cristão do Espírito Santo – CRESCES, inscrito no CNPJ sob o nº 53.320.148/0001-70, 

situado na Rua Jacarandá, nº 18, Colina de Laranjeiras, município de Serra, estado do Espírito 

Santo, CEP 29.167-133, nos termos da Lei nº 5992/2024. 

 

Parágrafo único. Fica incluída, no Anexo Único da Lei nº 5.992, de 23 de maio de 2024, a 

presente declaração de utilidade pública de que trata esta Lei. 

 

Art. 2º Essa declaração tem por objetivo reconhecer a relevância dos serviços prestados pela 

entidade à comunidade, garantindo-lhe os direitos e prerrogativas conferidos às instituições de 

utilidade pública. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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Leis

LEI Nº 6.297, DE 7 DE MAIO DE 2026

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “CENTRO DE 
REFERÊNCIA EDUCACIONAL E SOCIAL CRISTÃO 
DO ESPÍRITO SANTO - CRESCES” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública o 
Centro de Referência Educacional e Social Cristão do 
Espírito Santo - CRESCES, inscrito no CNPJ sob o nº 
53.320.148/0001-70, situado na Rua Jacarandá, nº 18, 
Colina de Laranjeiras, município de Serra, estado do 
Espírito Santo, CEP 29.167-133, nos termos da Lei nº 
5992/2024.

Parágrafo único. Fica incluída, no Anexo Único da Lei nº 
5.992, de 23 de maio de 2024, a presente declaração de 
utilidade pública de que trata esta Lei.

Art. 2º Essa declaração tem por objetivo reconhecer 
a relevância dos serviços prestados pela entidade 
à comunidade, garantindo-lhe os direitos e 
prerrogativas conferidos às instituições de utilidade 
pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1785693

LEI Nº 6.298, DE 7 DE MAIO DE 2026

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO INSANOS MOTO CLUBE, 
A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 16 DE 
FEVEREIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos 
do Município da Serra, o “Dia Municipal do Insanos 
Moto Clube”, a ser celebrado, anualmente, no dia 16 de 
fevereiro.

Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei n. 4.950, 
de 16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação em 
vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas 
Comemorativas e Feriados, passa a vigorar acrescida de 
um item sequencial, conforme os períodos do calendário 
anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto 
no artigo 1º desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1785697

LEI Nº 6.300, DE 7 DE MAIO DE 2026

INSTITUI O “DIA DO VIGILANTE PATRIMONIAL” NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município 
de Serra - ES, o Dia do Vigilante Patrimonial, a ser 
comemorado anualmente em 7 de março.

Parágrafo único. A Tabela do artigo 1º da Lei n. 4.950, 
de 16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação em 
vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas 
Comemorativas e Feriados, passa a vigorar acrescida de 
um item sequencial, conforme os períodos do calendário 
anual, com a respectiva data e mês, conforme disposto 
no artigo 1º desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1785702

Decretos

DECRETO Nº 428, DE 11 DE MAIO DE 2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS - CESMOS/SESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica incluída a servidora DEBORAH FERREIRA 
RAVANI como membro da Comissão Especial de 
Monitoramento e Avaliação de Organizações Sociais 
(CESMOS) da Secretaria Municipal de Saúde (SESA).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 11 de maio de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal
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